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PROJETO DE LEI Nº 17700/2025

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Institui  a  Semana  da  Tradição  Gaúcha  no  Município  de
Maringá e dá outras providências.

Art. 1.º Fica instituída a Semana da Tradição Gaúcha  no
Município de Maringá, a ser celebrada anualmente na semana que compreender
o dia 20 de setembro, em homenagem ao Dia do Gaúcho.

Parágrafo  único.  A  Semana  da  Tradição  Gaúcha  fica
incluída no Calendário Oficial do Município. 

Art.  2.º  Durante  a  Semana  de  que  trata  esta  Lei,  o  Poder
Executivo poderá:

I  -  apoiar  eventos  promovidos  por  Centros  de  Tradições
Gaúchas (CTGs), escolas e associações culturais;

II - incentivar atividades artísticas, esportivas e gastronômicas
típicas  do  Rio  Grande  do  Sul,  como  danças,  músicas,  culinária  e  rodeios
culturais;

III  -  promover  palestras  e  apresentações  em  escolas  para
difusão da história e dos valores da cultura gaúcha.

Art. 3.º Os eventos realizados poderão contar com parcerias
público-privadas e apoio de entidades culturais.



Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 1.º de setembro de 2025. 

GUILHERME MACHADO
Vereador-Autor
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